
 

 

PMT/SMG/DL/LOS/035/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ. 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

PROCESSO Nº. 070/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2021 

VALOR: R$ 50.754,00 

 

“TERMO DE CONTRATO, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS 

MODALIDADES  TELEFONIA FIXA COMUTADO STFC 

DIGITAL E ANALÓGICAS, NOS TERMOS DAS 

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL 

PELO PRAZO DE DOZE MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO I E MEMORIAL DESCRITIVO.”, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO 

LADO, E DE OUTRO LADO, A PESSOA JURÍDICA 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., NA FORMA ABAIXO": 
 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELEFÔNICA BRASIL 

S.A., inscrita no CNPJ sob nº. 02.558.157/0001-62, e Inscrição Estadual n°. 108.383.949.112, 

com sede a Avenida Luiz Carlos Berrini, nº. 1.376 - Cidade Monções, no município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 

Ricardo José Figueira, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 19.520.511, e do Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 126.842.408-09, 

residente e domiciliado a Avenida Eng.° Luiz Carlos Berrini, nº. 1.376 - Brooklin, no município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, simplesmente denominada CONTRATADA, celebram o 

presente, em observância ao Pregão Presencial nº. 041/2021, homologado em 31 de maio 

de 2021, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003, assim como pelas condições do Edital, 

termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de telecomunicações nas modalidades telefonia fixa Comutado STFC 

Digital e Analógicas, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – Anatel pelo prazo de doze meses, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência Anexo I e Memorial Descritivo.”, de acordo com as especificações 

e quantitativos contidas no ANEXO I – Termo de Referência. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR E PAGAMENTO 

 

2.1. O Contratante obriga-se a pagar pela prestação dos serviços ora descrito na cláusula 

anterior a importância de R$ 50.754,00 (Cinquenta Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro 

Reais), conforme planilha adjudicatória e Memorial Descritivo. 

 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

2.3. O pagamento estará efetuado mensalmente, após o recebimento dos respectivos 

serviços, mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada 

junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao 

Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis.  

 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

2.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA 

 

3.1. Este termo de contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua 

assinatura.  

 

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº. 8.666/93, atualizada; 

 

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PRAZO 

 

4.1. A prestação do serviço objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma 

imediata, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do termo 

contratual, nos termos definidos no Memorial Descritivo (Anexo I) e conforme cronograma 

expedido pela Secretaria Municipal de Governo. 

 

4.1.1. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 60 (sessenta) dias 

úteis para início do fornecimento. 

 

4.1.2. Os aparelhos em comodato deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal de Tarumã 



 

 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura do contrato, no endereço 

Rua Aroeira nº. 482 – Vila das Arvores,  município de Tarumã, Cep 19.820-000. 

 

4.2. O objeto da presente licitação, somente será aceita se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

4.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 04 horas, contados 

da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

 

4.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 04 horas, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços e da própria aquisição dos 

serviços. 

 

4.4. As requisições dos serviços deverão conter: 

4.4.1. Identificação da unidade requisitante; 

4.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 070/2021 – Pregão 

Presencial nº 041/2021); 

4.4.3. Número do Contrato; 

4.4.4. Identificação da contratada; 

4.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

4.4.6. Data e horário para execução dos serviços. 

 

4.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e 

correio eletrônico. 

 

4.6. A Prefeitura Municipal de Tarumã/SP, reserva-se o direito de não receber os 

produtos/serviços em desacordo com o previsto no instrumento convocatório, podendo 

cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 

 

02.11 - 24.722.0001.2167 - 3.3.90.39 - 856 (1) - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado; 

 

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 



 

 

 

6.1.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela 

empresa contratada. 

 

6.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da prestadora de serviço. 

 

6.1.5. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de 

execução dos serviços. 

 

6.1.6. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

6.1.7. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). 

Gleyson Ramos Guimarães Lima, cargo Secretário Municipal, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 32.643.428-8 e inscrito no CPF n.º 320.627.468-06, designado a atuar na 

função de Gestor do Contrato. 

 

6.2. São obrigações da Contratada: 

 

6.2.1. Prestar o serviço objeto licitado conforme especificações deste edital e memorial 

descritivo em consonância com a proposta de preço; 

  

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 

 

6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

6.2.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

6.2.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 

6.2.7. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo, órgão 

controlador, neste ato da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, 

a fim de receber instruções e acertar providências. 

 

6.2.8. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, sujeitar-se-á o licitante à multa 

de 1% ao mês, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, 

sobre o valor correspondente aos itens em atraso; 



 

 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 

receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, 

e reconhecido pela autoridade competente; 

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.2.5. Pela entrega do material/serviço em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada 

multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por 

infração, com prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações 

e/ou o prazo de adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou 

contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de 

participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 

5 (cinco) ano 

 

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 

pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.2. poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 

 

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO COMPETENTE 

 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado 

que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente 

Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em cinco vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tarumã, 31 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

 

 

   

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Ricardo José Figueira 

RG nº. 19.520.511 

Contratada

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
                      

1.__________________________ 

Gleyson Ramos Guimarães Lima  

RG nº 32.643.428-8 – SSP/SP 

2.___________________________ 

Flávia Teodoro da Silva 

RG nº. 44.695.958-3 SSP/SP

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº. 070/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telecomunicações nas modalidades telefonia fixa Comutado STFC Digital e Analógicas, nos 

termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel 

pelo prazo de doze meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

Anexo I e Memorial Descritivo.”  
 

Mensalidade dos serviços      

   Quantidade 
Mensal 

Quantidade 
12 Meses 

Valor unitário Valor 
mensal 

Valor 12 
Meses 

Linhas analogicas    
2 

 
24 

 
R$ 65,00 

 

 
R$ 130,00 

 
R$ 1.560,00 

                                   

Troncos Digitais SIP  30 Canais  
Assinatura  (LINHA existente) 

 
1 

 
12 

 
 R$                               

 
 R$                                

 
 R$                                             

   

Pacote Ilimitado ligações Tronco 
Digital SIP  (LINHA existente) 

 
1 

 
12 

  
R$ 4.500,00                     

  

  
R$ 4.500,00 

                                

  
R$ 54.000,00                                               

Ramais Diretos Tronco Digital SIP 
( (LINHA existente) 

 
30 

 
360 

  
R$                                

 
 R$                                 

 
 R$                                             

    

Troncos Digitais DDR  30 Canais 
Assinatura (LINHA nova) 

 
1 

 
12 

 
 R$                             

    

  
R$                                 

 
 R$                                                

Pacote Ilimitado ligações Tronco 
Digital DDR  (LINHA nova) 

 
1 

 
12 

 
 R$ 4.500,00                              

 R$ 
4.500,00                                

  
R$ 54.000,00 

                                               

Ramais Diretos Tronco Digital 
DDR ( (LINHA nova) 

 
30 

 
360 

 R$                                R$                                 
 R$                                             

    

      
SUB TOTAL 1 

 
R$ 9.130,00 

 R$ 
109.560,00 

                                            

 

Trafego SIP/DDR TRONCO DIGITAL  (Local)     

   Quantidade Valor 
unitário 

Valor mensal Valor 12 
Meses 

  Minuto Fixo – fixo (local)  SIP TRONCO DIGITAL ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel Local 
(VC1) 

Vivo ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel Local 
(VC1) 

Claro ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel Local 
(VC1) 

Tim ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel Local 
(VC1) 

Oi  ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel Local NEXTEL ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 



 

 

(VC1) 

    SUB TOTAL 
2 

 R$                            
-    

 R$                             
-    

 

Trafego SIP / DDR TRONCO DIGITAL - Longa 
Distância 

    

   Quantidade Valor 
unitário 

Valor mensal Valor 12 Meses 

  Minuto fixo - fixo  Intra-
regional  

 ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel  Intra-regional (VC2) ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - fixo Inter-
regional 

 ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

  Minuto fixo - móvel  Inter-regional (VC3) ilimitado ilimitado ilimitado ilimitado 

    SUB TOTAL 
3 

 R$                            
-    

 R$                             
-    

 

Trafego Linhas analógicas - LOCAL E 
LONGA DISTANCIA 

     

   Quantidade 
Mensal 

Quantid
ade 12 
Meses 

Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

Valor 12 Meses 

Minuto fixo - fixo (local) TERMINAL  
200 

 
2.400 

 
 R$ 0,10                             

 
 R$ 0,20                                

 
 R$ 240,00   

                                         

Minuto Local (VC1) 
TERMINAL 

  
50 

 
600 

  
R$ 0,76                              

 
 R$ 0,38                                

 
 R$ 456,00 

                                               

  Minuto fixo - fixo  Intra-
regional  

  
100 

 
1.200 

 
 R$ 0,90                               

 
 R$ 90,00                                

 
 R$ 1.080,00  

                                             

  Minuto fixo - móvel  Intra-regional 
(VC2) 

 
20 

 
240 

 
 R$ 0,90                              

 
 R$ 18,00                               

 
 R$ 216,00  

                                          

  Minuto fixo - fixo Inter-
regional 

  
30 

 
360 

 
 R$ 0,90 

  
R$ 27,00                                

  
R$ 324,00   

                                           

  Minuto fixo - móvel  Inter-regional 
(VC3) 

 
10 

 

 
120 

 
 R$ 0,90 

  
R$9,00 

 
 R$ 108,00                                       

     SUB TOTAL 4 R$ 202,00                               R$ 2.424,00                                                

 

VALOR 
GLOBAL  

  R$ 9.332,00                 R$ 111.984,00                       

(Sub total 
1+2+3+4) 

   

 

 

 

 



 

 

 

 

Os serviços serão realizados da seguinte forma; 

 

 

 12 meses para migração da linha DDR (18)3373-4500 para Tronco SIP - Endereço de 

instalação atual: Rua das Aroeira, nº 482, Vila das Árvores, CEP 19820-000, Tarumã/SP -

 será necessário mudar a instalação para Rua das Andorinhas, nº 336, Vila dos 

Lagos, CEP 19820-000, Tarumã/SP; 

 12 meses para aquisição de nova linha Tronco SIP - Endereço para instalação: Avenida 

Pau Brasil, nº 310, Vila das Árvores, CEP 19820-000, Tarumã/SP; 

 12 meses para linha analógica (18)3329-1495 (Conselho Tutelar) - Endereço de 

instalação atual: Avenida Tarumã, nº 577, Centro, CEP 19820-000, Tarumã/SP; 

 12 meses para linha analógica (18)3329-2210 (Casa Abrigo) - Endereço de instalação 

atual: Rua das Acácias, nº 389, Centro, CEP 19820-000, Tarumã/SP. 

 

Fornecedor:  ________________________________________________________  

 

CNPJ nº.  ___________________________________________________________  

 

Valor Global: R$ _______________ (_________________________________________________)  

 

Validade da proposta :   ________________________________________________________  

 

Condições de pagamento :   ________________________________________________________  

 

Conta Bancária para pagamento:   

________________________________________________________  
 

  ,       de de 2021. 

 

 

Carimbo da 

Empresa Assinatura 

do Responsável 

Notas: 
 O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos 

relativos a todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições  fiscais, parafiscais 

e previdenciárias), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis trabalhistas e sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, licenciamentos, instalações, 

mobilização, transporte de material e pessoal e qualquer despesa acessória e/ou 

necessária não especificada neste instrumento convocatório. 

 

 As quantidades acima indicadas foram calculadas para a execução dos serviços 

correspondente ao período de 12 (doze) meses) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO 

Processo nº 070/2021 

Pregão Presencial nº 041/2021 

  

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de telecomunicações nas modalidades telefonia fixa Comutado STFC 

Digital e Analógicas, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – Anatel pelo prazo de doze meses, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência Anexo I.  

 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

 

1 -Telefonia fixa comutado digital 

1. Dos Acessos  

1.1.1. Fornecer linhas telefônicas analógicas nas quantidades e endereços estabelecidos no 

Anexo II – Tabela 1;  

1.1.2. Ativar novas linhas telefônicas conforme necessidade da CONTRATANTE;  

1.1.3. Desativar linhas telefônicas que estiverem em operação conforme necessidade da 

CONTRATANTE;  

1.1.4. Possibilidade de serviços adicionais como identificador de chamadas, busca entre 

terminais, bloqueio de ligações a cobrar ou DDD, DDI e celular conforme necessidade da 

CONTRATANTE e disponibilidade nas centrais CPA.  

1.1.5. Novas linhas telefônicas deverão ser instaladas no prazo máximo de 10 dias;  

1.1.6. Devem ser telealimentadas, a fim de garantir a comunicação mesmo na falta de 

energia elétrica.  

1.1.7. Tecnologias alternativas como FWT (Fixed wireless Terminal) serão permitidas somente 

para endereços onde não houver disponibilidade de par metálico.  

1.1.8. Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um número 0800;  

1.1.9. A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração atualmente utilizada (números 

de telefone) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL e manter o 

mesmo meio físico de atendimento, para os números relacionados no Anexo II, além de 

outros que tiverem sua inclusão neste certame.  

 

1.2 Do tráfego Telefônico:  

1.2. Método 

1.2.1. Conforme especificações mínimas estabelecidas pelo órgão regulador;  

1.2.2. As tarifas utilizadas deverão ter como base aqueles constantes do Plano básico de 

serviços ou do Plano alternativo de serviços, regulamentado para o setor de 

telecomunicação e informado através do preenchimento da Proposta Comercial, Anexo II, 

com todos os impostos regulamentados e descontos concedidos a critério da Licitante;  

 

1.3 Perfil de tráfego  



 

 

1.3.1 Deverão ser considerados os volumes de chamadas indicadas como referência 

orientativa para apresentação de proposta;  

1.3.2 O Perfil de Tráfego e seus custos (Anexo II) compõem-se de uma ESTIMATIVA, em 

minutos e em valores, baseadas nas faturas das contas telefônicas da CONTRATANTE relativa 

às chamadas originadas em seu âmbito, bem como outros serviços atualmente utilizados;  

1.3.3 O Perfil de Tráfego do Anexo II, servirá tão somente de subsídio para análise da 

proposta global mais vantajosa, portanto não implicam em qualquer compromisso futuro ou 

restrição quantitativa de uso para a CONTRATANTE.  

 

2.0 Troncos Digitais SIP  

2.1.1 Fornecer troncos digitais SIP e faixas nas quantidades estabelecidas no Anexo II – 

Tabela 2;  

2.1.2 Ativar e desativar troncos conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o limite 

estabelecido na lei 8.666;  

2.1.3 Prazo de instalação de 90 dias;  

2.1.4 Disponibilidade mensal (SLA - Service level agreement) de 99% ao mês;  

2.1.5 Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas  

2.1.6 Meio de atendimento em par-metálico, fibra-óptica;  

2.1.7 Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a CONTRATADA deverá 

encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise da 

CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual.  

2.1.8 Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um número 0800;  

2.1.9 Mudança de endereço de acessos instalados em par metálico tem o mesmo prazo de 

instalação de novos acessos, acessos especiais em fibra ou radio dependerão de projeto 

técnico para a definição do prazo de instalação.  

 

2.2 Do tráfego Telefônico:  

2.3 Método 

2.3.1 Conforme especificações mínimas estabelecidas pelo órgão regulador;  

2.3.2 Informar os custos de assinatura dos troncos digitais SIP;  

2.3.3 A utilização é ilimitada para chamadas para fixo local e longa distância, para móvel 

local e longa distância; não fazendo parte da assinatura do pacote de ligações ilimitadas as 

chamadas Internacionais e as chamadas recebidas a cobrar, as ligações Nacionais podem 

ser para qualquer Operadora Nacional de telefonia Fixa e Telefonia Móvel de uso ilimitado 

em qualquer horário.  

2.3.4 Deve ser respeitado para a complementação das chamadas de longa distância para 

fixo e móvel o CSP informado na proposta de preços.  

 

3.0 Troncos Digitais E1 

3.1. Fornecer troncos digitais E1 e faixas DDR nas quantidades estabelecidas neste Edital; 

3.2. Interface tipo G.703; 

3.3. Sinalização de Linha tipo R2D; 

3.4. Sinalização de Registro tipo MFC 5C ou 5S 



 

 

3.5. Ativar e desativar troncos conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o limite 

estabelecido na lei 8.666; 

3.6. Prazo de instalação de no máximo 90 dias; 

3.7. Disponibilidade mensal (SLA - Service Level Agreement) de 99% ao mês; 

3.8. Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas; 

3.9. Meio de atendimento em par-metálico ou fibra-óptica; 

3.10. Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a CONTRATADA deverá 

encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise da 

CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual; 

3.11. Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800; 

3.12. Mudança de endereço de acessos instalados no acesso “par metálico” terão o mesmo 

prazo de instalação de novos acessos e acessos especiais em fibra ótica ou rádio 

dependerão de projeto técnico para definição do prazo de instalação e devem ser 

solicitadas formalmente a CONTRATADA; 

3.13. A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração atualmente utilizada (números 

de telefone) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL, para os 

números relacionados, além de outros que tiverem sua inclusão neste certame. 

 

3.1.1 Do tráfego Telefônico 

3.1.1. Conforme especificações mínimas estabelecidas pelo órgão regulador; 

3.1.2. Informar os custos de assinatura individuais das linhas telefônicas, acessos digitais, 

faixas de ramais; 

3.1.3. A utilização é ilimitada para chamadas para fixo local e longa distância, para móvel 

local e longa distância; não fazendo parte da assinatura do pacote de ligações ilimitadas as 

chamadas Internacionais e as chamadas recebidas a cobrar, as ligações Nacionais podem 

ser para qualquer Operadora Nacional de telefonia Fixa e Telefonia Móvel de uso ilimitado 

em qualquer horário.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

CONTRATO Nº.: 035/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES TELEFONIA FIXA COMUTADO STFC DIGITAL E ANALÓGICAS, 

NOS TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – 

ANATEL PELO PRAZO DE DOZE MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO I E MEMORIAL DESCRITIVO.” 

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Tarumã, 31 de maio de 2021. 

 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Gleyson Ramos Guimarães Lima 

Cargo: Secretário Municipal 

RG nº. 32.643.428-8 CPF nº. 320.627.468-06 - Data de Nascimento: 01/09/1983 

Endereço: Rua Guaiçara, nº. 157 - Vila das Árvores, Tarumã/São Paulo. 

mail institucional: gleyson.guimaraes@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: gleyson.guimaraes@taruma.sp.gov.br 

Telefone: (18) 3373-4500 

 

Assinatura: _______________________________________________________  
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Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125 - Tarumã/SP 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18) 3373-4500 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Ricardo José Figueira 

Cargo: Gerente de Seção  

CPF: 126.842.408-09 - RG: 19.520.511 

Data de Nascimento: 27/06/1970 

Endereço: Avenida Eng.° Luiz Carlos Berrini, nº. 1.376 - Brooklin - São Paulo/SP 

E-mail institucional: rjfigueira@telefonica.com 

E-mail pessoal: relacionamentoempresas.br@vivo.com.br 

Telefone: (18) 3902-7235 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 


